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. rª' CÁMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA BARRA - ES
ªiªi! | Palácio Humberto de Oliveira Serra - Plenário Arthur Mendes de Souza

INDICAÇÃO Nº / </

LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE E ISAQUE MAIA ELOI, Vereador
desta augusta Casa de Leis, no uso das suas atribuições legais que me são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Conceição da Barra e pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem mui respeitosamente à presença
de V. Exª após ciência do Douto Plenário, que se digne à Presidência desta
Casa de leis, a encaminhar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente
INDICAÇÃO.

-Indico a necessidade de que seja Passada a PATROL Na COMUNIDADE
BOLEIRA E UMA OPERAÇÃO TAPA BURACO E UMA CAPINA NAS BEIRAS
DAS ESTRADA

JUSTIFICATIVA:

Devido Ser Uma Estrada de Grande Fluxo De AGRICULTORES,
PESCADORES E IDOSOS, Que Usam Essa ESTRADA Para Irem as FEIRA E
Para a SEDE Do Municipio, Há Uma Necessidade Urgente que Faça Uma
Manutenção Nessas Estrada e onde "o Fluxo de Veiculos São Intensos, E
Visando Também Uma Melhor Qualidade De Vida Para O Moradores Que Ali
Resídem e a Muito Tempo Espera Por Essa AcesSibilidade. =
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